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I - RELATÓRIO 

Nos termos do art. 49, I, combinado com o art. 84, VIII, da 

Constituição Federal, o Sr. Presidente da República submeteu ao Congresso 

Nacional o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil 

e o Governo da República do Equador sobre Cooperação no Domínio da 

Defesa, celebrado em Brasília, em 4 de abril de 2007. 

A Exposição de Motivos, firmada eletronicamente pelo 

Ministro das Relações Exteriores, Celso Luiz Nunes Amorim, esclarece que o 

instrumento “insere-se na prioridade que o Brasil tem conferido à cooperação e 

integração da América do Sul, contribuindo para o desenvolvimento e 

segurança regionais (e) diz respeito, também, aos compromissos de 

fortalecimento da confiança e transparência mútuas assumidos no âmbito das 

Américas”. 

Nos termos do art. 32, XV, “c” do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a Mensagem n.º 31, de 2008, foi enviada à Comissão 
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de Relações Exteriores e Defesa Nacional, que opinou pela sua aprovação, na 

forma do Projeto de Decreto Legislativo no 798, de 2008, que ressalva ficarem 

sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que alterem o 

referido texto, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Tramitando em regime de urgência, a proposição foi 

distribuída a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Na forma do art. 34, IV, “a”, em combinação com o art. 

139, II, “c”, do Regimento Interno desta Casa, compete à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania manifestar-se acerca da 

constitucionalidade, juridicidade e da técnica legislativa das proposições 

sujeitas à apreciação da Câmara dos Deputados. 

O art. 84, VIII, da Constituição Federal confere ao Sr. 

Presidente da República competência para celebrar tratados, convenções e 

atos internacionais, ressalvando sempre o referendo do Congresso Nacional. 

Já o art. 49, I, da mesma Carta Política afirma ser da competência exclusiva do 

Congresso Nacional resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos 

internacionais. 

Desta forma, é da competência do Poder Executivo a 

celebração do pacto em exame, assim como é regular a análise da proposição 

por esta Casa Legislativa e, mais especificamente, por esta Comissão. 

Trata-se de um pacto internacional com vistas à 

cooperação entre o Brasil e o Equador em matéria de defesa. O texto do 

acordo, com apenas nove artigos, atribui ênfase à pesquisa e desenvolvimento, 

apoio logístico e aquisição de produtos e serviços; ao compartilhamento de 

conhecimento e experiências; à promoção de ações conjuntas de treinamento 

e instrução militar; e à colaboração em assuntos relativos a equipamentos e 

sistemas e outras áreas de interesse comum. Estabelece, ainda, os parâmetros 

dessas atividades em termos de custos, obrigações legais e responsabilidade 
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civil, além de incluir dispositivo relacionado à proteção da informação 

classificada que venha a ser objeto de intercâmbio entre as partes. Prevê, por 

fim, a entrava em vigor, duração, possibilidade de emendas, denúncia e 

solução de controvérsias acerca do pactuado.  

Nada encontramos, na proposição que lhe aprovou, que 

desobedeça às disposições constitucionais vigentes ou à legislação pátria, 

tendo sido respeitados os requisitos essenciais de juridicidade.   

O projeto de decreto legislativo apresenta boa técnica 

legislativa, obedecendo às disposições da Lei Complementar n.º 95, de 1998, 

alterada pela Lei Complementar n.º 107, de 2001. 

Destarte, e eis que não dispõe esta Comissão de poder 

para manifestar-se sobre o mérito da matéria, nosso voto é pela 

constitucionalidade , juridicidade  e boa técnica  legislativa do PDC no 798, 

de 2008. 

Sala da Comissão, em  28   de  outubro    de 2008. 

Deputado JOSÉ GENOÍNO 

Relator 
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